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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR, no uso de minhas atribuições legais
e em cumprimento as determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de

maio de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação

orçamentária e financeira para atender o presente objeto, cujas despesas serão empenhadas nas

Dotações Orçamentárias:

ORGÃOrOl - GAMARA MUNICIPAL

UNIDADE GESTORA: 01.01 - GAMARA MUNICIPAL

PROJETO/ATIVIDADE: 2001 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CAMARA
MUNICIPAL

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO
PESSOA JURÍDICA

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano

Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de RS

57.566,67 (Cinquneta e sete mil quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete

centavos).

Coelho Neto (MA), 25 de fevereiro de 2025.

Jo^ Ribamar dos Saltos Alves Júnior
Presidente ̂ Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

ED. VEREADOn r RAr^CISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.620-000 ICNPJ: 06,779.540/0001-00

E-maH: camarannunicipalcn8@gnnall.com
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

#

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do artigo 16

da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa a

Contratação de empresa especializada em Tecnologia de Informação, para cessão de

direito de uso (locação) de software de gerenciamento de dados, controle de dados e

serviços técnicos de sistemas web para atender as Lei n^ 12.527/2011 e Lei n° 131/2009 e dá

suporte ao controle interno, para atender as necessidades da câmara Municipal de Coelho

Neto - MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA)

e compatibilidade com o Plano Pluri^ual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária

(LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro

de 2025.

Coelho Neto (MA), 25 de fevereiro de 2025.
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Josél^bamar

Presidente da

tos Alves Júnior

icipal de Coelho Neto/MA
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